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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- PREFEITURA MUNICIPAi; DE COLATINA 
Gabinete do Prefeito 

Colatina1 23 de dezembro de 1 970 

OF.Ç3P. 484/70 

Exmo •. sr. Presidente,~ 

Pelo presente passamos às mãos de Vossa Excelên 

eia, para aprovação da egrégia câmara o projeto-de--lei, em anexo, que au 

toriza o Executivo Municipal a doar à Secretaria de Educação e Cultura a 

área de terras onde funciona atualmente o Jardim de Infância Marcelo Cor 
,. 

rea. 

estima e consideração. 

E:xmo. sr. 

Gether Lopes de Faria 

Na oportunidade reiteramos nossos protestos de -

Cordialmente, 

e r ' '~ SÉ ,OUAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

SMG 



Autoriza doaç~o de área de terras à Secretaria 

de Educação e Cultura do Estado do Espírito 

Santo:i' 

Faço saber que a câmara Municipal de Colatina, 

Estado do Espírito Santo, usando de atribuições legais; decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Secretaria de 

Educaç~o e Cultura do Estado do Espírito Santo uma área de 

terras medindo 369~52m2 , situada as Ruas 15 de Novembro e 

Santa Maria, nesaa cidade de Colatina, confrontando-se ao Nor 

te com Rua Santa Maria, ao Sul com terreno da Pref~ura Mu~i 

cipal de Colatina, à Leste com Jocarly .da Rocha Miranda e a 

Oeste com Rua 15 de Novembro. 

§ Ónico - A área doada terá por finalidade a construção de um Jardim de 

Infância. 

Art. 22 - Fica a Secretaria de Educação e Cultura do Estado do EspÍri

~~~ Santo obrigada a construir a obra a que se refere o § Úni 

~co desta Lei no prazo máximo de 12(doze) meses, a partir da 

data da outorga da escritura, findo os quais, não sendo cum

prida esta exigência, a área será revertida ao patrimônio do 

Município, n~o assistindo à Secretaria de Educação e Cultura 

qualquer direito a reclamação ou indenização. 

Art. 3~ - Esta Lei entrará em vigor à data de sua publicação, ficando 
1 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se; Publique-sé e Cumpra-se. 
Sala das Sessé:Ses da Câmara Municipal etc. etc. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C,OLATINA 

V íJtríto de __________________ ª:~ele_________________________________________________ RuaRua ... 15. ... .No.v..e.mbr.o ......... /2ote n. _____________________ Q _···········-········ 

PILAINll IA 
- DA-

' medição e demarcação de um lote urbano situado .... ª·ª-···R.ua.s .... 15. .... de ..... No:v.e.mb.r.o ..... e .... S.anta ... Ma.rlfla ............ . 

.... 
requerido por., ...... Terr.eno .... de.s.tinado .... ao .... Jardim. ... da .... Infancia: ................................................. '" .. ------··········--··············---------
Ãrea ______ . ___ 36.9:~52M2 ......................................... Esc- ..................... 1.:20.0 .......... ~---·····-·····:··············- Perímetro .......... 86.,8!) ... M.If~'. .............. -
Confrontações····································-·-·-·-········-

Norte.ft.1Ja ____ $@_t_ª-----~~-~ª-··--: .. _____________ _ 
Sul ....... ~~;r-~-~-~9. ... ®. .... P..•~~~Q:~~---·········· 
~este __ Joao.rly ____ da ____ R.o.cha .... Miranda 
Oeste.Rua .. 15'. ... de .... Nov.embr.o ... · .... 
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Encarregado da medição 



ESTADO DO ESPÍRITO SAN-TO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARJA DA CÂMARA ------
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA - Espirito Santo 

CMC. OF. ___ _ 149,º da Independência e 82~º da República 

Em, 

11 
Oa Vereaaa•es que su'be~~~ém o ~ttcntf); f.'· q.ueremt t-e~~~t'.>'QA 

nt&n · e a f. 'P..xa •. a:(:ii51! \'.'lttVid#ti a ·d.o·ci• do ~1~10, ee.je êt:t.l!tp~ 
dot1:$!lnterfi.· .. · tioioa a-\'tgiln'<?ntais1~ coli:ic~tlo em ~ll1e~.-. d:l.7:.'IJIJ"'i.111 • ai.wo...a 
do em 11e~mcn tl~ tix'g~o~, o ~~tt~ de L~J. ~tJ..._9.J,11 11 , .,.,,:ta.l. - / 
oonlo lte sei• ~tJd:te;tao.. . . . · · · ·. · · . 
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O:f. nQ 26/71 Colatina1 25 de Janeiro de 1971 

Senhor Prefeito: 

Apraz-me enca"Ilinhqr a V. ~xa. para SJu"\'l'ÇÃO 

E l?RO:&iIULGAÇÃO,. a inol.usa cópia da Lei nº 2366, tio interê.§.. 

se de V., Exa.ª, aprovacila por esta Casa LegísJ.ativa em su~:t -
Última. reunião. 

Exmo.sr. 
JoséZouain 
DD. Prefeito Mlll'licipal 
Nesta • .. 

· GDert/Ool. 

Cordiais Saudações, 

Ass.G-ether Lopes de ~,aria -
=FRESIDEl~X'E ;;;; 

-...... 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

· .!ifil: N2 2366 

!y~g~i~§_gQ§çgg_gg_~~~ª-ª~-~~~ª§-ª_§~Q~Q~ª!:i:ª-ª~-~y
Qª~ªQ_g_Qyl]Y!:§-ªQ-~§~§gQgQ_~§Q~i~Q_§g.n.].Q :-

A Câmara Municipal de coiatina, doEsta~o do 
Espírito Santo, us8.l'l.do de atribuições legais; 

D E C R E T A : 

Art~ 1º) - Fica o Executivo ráunicipal autorizado a doar à Secre

taria de Educação e Cultv.ra ;io :Es·~aâ.o do Espírito S~ 
to um.a área d.e terras meéli.l'ldo 369. 52m2, situada às RJ! 
as 15 c1e Novembro e Santa Maria. 7 nesta cidaàe 'à.e Cola

tina, confrontando-se ao noTte com Rua Santa Maria9 ao 
sul com terreno da Pre~eitura Municipal de Colatina»
à. Leste com Jocarly da Rocha Mira.11ãa.e a Oeste com Rua 

15 de Novembro~ 
§ Único)- A área doada terá por finalidade a constru_ção de um 

Jardim de Infância • 
.Art. 22)- Fica a Secretaria de Educação e Cultura doEstado do -

Espírito Santo obrigada a construir a obra a que se -
o § único desta IJei no prazo máx.iI.a.o de 12 (doze) me-/ 
ses, a partir da data da outorga da escriturra, findo 
os quais, não sendo cumprida esta exigência, a área -
será revertida ao patrimônio do Mun:tcipio, não assii..~

tindo à Secretaria de Educação e Cultura qualquer di·

reito a recls.mação ou indenização • 
.Art, 3g)- Esta Lei entrará em vigor à data de sua.publicação, 

fic 8 ndo revogadas as disposições em contrárioº 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEº 

Câmara Municipal de Colatina, 25 de Janeiro de 1971 

= J?RF.S IDENTE = 

Registrada e J?u.blicada n/secretaria na datasupra. 

=SECRET.ÃRIO= 
GBert/Col. 
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